INDICAÇÃO Nº 
48
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para melhor aparelhar e aumentar o efetivo das polícias civil e militar, no município de Lençóis Paulista.

JUSTIFICATIVA

Uma questão vem emergindo de maneira dramática no interior do Estado de São Paulo: o crescimento da violência. O governo do Estado é o principal responsável pela prevenção e pelo controle da criminalidade, através da ação de suas polícias. É fundamental integrar a Polícia Civil com a Militar no compartilhamento de estruturas, normas, treinamento, planejamento e ações. O objetivo desta propositura é o de garantir uma segurança mais adequada aos cidadãos de Lençóis Paulista, com o aumento do efetivo e um melhor aparelhamento da segurança pública no município.

Sala das Sessões, em
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